PROJETO DE LEI Nº 4.604, DE 1º DE AGOSTO DE 2024
Assegura acessibilidade comunicativa à mulher

com deficiência auditiva e/ou visual vítima de violência doméstica e familiar e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:

Art. 1º - É assegurada, no Município de Timóteo, a acessibilidade comunicativa, em Língua Brasileira de Sinais - Libras, em Braille ou em qualquer outro meio de comunicação, à mulher com deficiência auditiva e/ou visual com dificuldade de comunicação, vítima de violência doméstica ou familiar.

Art. 2º - Para os fins desta lei, considera-se:

I - Tratamento: toda operação, diligência e prática realizada por agente público municipal que envolva o enfrentamento da violência, como os atos de colher informações, proceder ao registro de ocorrência, orientar quanto aos direitos e/ou benefícios a que faz jus a mulher vítima de violência, acolher, abrigar e encaminhar;

II - Violência doméstica contra a mulher: mulher em situação de violência doméstica é aquela que se adequa a qualquer hipótese do art. 5º da Lei Federal nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, ou de lei que vier a sucedê-la; configurando-se como violência qualquer ação ou omissão baseada no gênero que cause morte, lesão, sofrimento físico, sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial, no âmbito da unidade doméstica, da família e em qualquer relação íntima de afeto;

III - acessibilidade comunicativa: possibilidade e condição de alcance para utilizar os serviços de proteção e enfrentamento à violência doméstica e familiar por meio da comunicação, o que abrange a Libras - Língua Brasileira de Sinais, a visualização de textos, o Braille, o sistema de sinalização ou de comunicação tátil, os caracteres ampliados, os dispositivos multimídia, a linguagem simples, escrita e oral, os sistemas auditivos e os meios de voz digitalizados, os meios e formatos aumentativos e alternativos de comunicação, incluindo a tecnologia da informação e

comunicação.

Art. 3º - O Executivo, no sentido de viabilizar a funcionalidade e aplicação da Lei, promoverá cursos de capacitação aos profissionais que realizarão o atendimento e acompanhamentos descritos nos artigos 1º e 2º desta lei.

Art. 4º - O tratamento pode ser prestado por meio telemático, desde que seja possível realizá-lo e não obste o atendimento físico ou o amplo acesso ao

atendimento e tratamento da mulher vítima de violência doméstica e familiar, assegurados o compromisso de respeito, sigilo e a observação no sentido da orientação quanto o gênero ao qual a destinatária da Lei se identifica.

Art. 5º - O Executivo dentro de suas competências, poderá regulamentar ou adequar esta lei, caso entenda necessário.

Art. 6º - O Executivo disponibilizará servidores qualificados quando requeridos pela Autoridade Policial, Judiciário e demais Órgãos de Proteção que atuem ou que venham a ser acionados no sentido de atos de violência ou que por Lei sejam obrigados à notificação compulsória aos órgãos competentes.

Art. 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Comissões, 1º de agosto de 2024

José Fernando Peixoto

Vereador
JUSTIFICATIVA
O Projeto de Lei em comento, busca assegurar à mulher, incluso ainda as que por sua orientação no que se refere ao gênero se entendam como tal, e que sendo portadoras de necessidades especiais que as impossibilitem, reduzam ou dificultem a comunicação verbal, a ter acessibilidade e acolhimento por parte do Poder Público em especial o Executivo no que concerne à sua proteção, atuando como auxiliar dos demais Òrgãos de Proteção.

O atendimento especial, visa humanizar a acolhida, dentro das características individuais da pessoa, auxiliando, amparando e orientando propiciando ainda no que se refere ao acesso e conhecimento das demandas por parte das Autoridades Judiciais, Ministério Público e Defensoria Pública.

É sabido que a violência contra a mulher a despeito do amplo combate e divulgação ainda persiste em nossa sociedade, fragilizando ainda mais as que por suas dificuldades de comunicação, associadas ou não ao baixo grau de escolaridade ou mesmo no que se refere às possíveis deficiências intelectuais advindas dessas condições, imprime ao Poder Público em todas as esferas, a criação a manutenção a interação e o aprimoramento constante das Leis de Proteção, entendendo ainda as que por questão de Gênero advindo daí novas conformações de Uniões no âmbito da Legislação Civil, assim como tal, se identifiquem.

Assim, esperamos contar com o apoio dos Nobres Pares na aprovação da matéria pela Casa.

Sala das Sessões, 1º de agosto de 2024

José Fernando Peixoto

Vereador
